
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS
Praça da Liberdade, 470, - Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30140-010

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 2200.01.0003197/2022-79

  

Unidade Gestora: DPR

  

1º TERMO ADITIVO AO  ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA SEI
N º 67495522 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS E A
ASSOCIAÇÃO PRÓ-CULTURA E
PROMOÇÃO DAS ARTES - APPA

O INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS – IEPHA, inscrito no CNPJ sob o n.º 16.625.196/0001-40, com sede na Praça da Liberdade nº
470 - Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP: 30.140-010, doravante denominado
COMPROMITENTE, por intermédio de sua Presidente, MARÍLIA PALHARES MACHADO,  portadora
da Carteira de Identidade nº MG-**.329.*** SSP/MG e CPF nº ***.373.***-68, e a ASSOCIAÇÃO
PRÓ-CULTURA E PROMOÇÃO DAS ARTES - APPA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
70.945.209/0001-03, com sede na Rua Gonçalves Dias, nº 1.762, sala 701, Bairro de Lourdes, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30.140-098, doravante denominada COMPROMISSÁRIA, neste ato representada
por seu Presidente, FELIPE VIEIRA XAVIER, portador da Carteira de Identidade nº MG-**.730.***
SSP/MG e do CPF nº ***.186.***-59, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica SEI nº 67495522, doravante denominado ACORDO DE COOPERAÇÃO
ORIGINAL, com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, na Lei Estadual nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental
(PPAG), na Lei Anual de Diretrizes orçamentárias (LDO), no Decreto Estadual nº 47.132, de 20 de janeiro
de 2017, bem como na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG)
nº 03, de 27 de fevereiro de 2013, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência em 300
(trezentos) dias, contados a partir de seu vencimento, em 16/04/2024, de acordo com o Plano de Trabalho
(85485688).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado na CLÁUSULA SÉTIMA DO ACORDO de
COOPERAÇÃO e no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO
3.1. Passa a vigorar o Plano de Trabalho (85485688) anexo a este Termo Aditivo, a partir de
17/04/2024.
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4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. O COMPROMITENTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo
na imprensa oficial, em consonância com as normas estatuídas no caput do art. 37 da Constituição Federal
de 1988, no art. 38 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 41 do Decreto Estadual nº 47.132/2017, no
prazo de até 20 (vinte) dias contados da assinatura do instrumento.

5. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu anexo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
MARÍLIA PALHARES MACHADO

Presidente
INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS

 
 
 

FELIPE VIEIRA XAVIER
Presidente 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-CULTURA E PROMOÇÃO DAS ARTES
 

ANEXO DO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

I - PLANO DE TRABALHO ( 85485688)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Vieira Xavier, Usuário Externo, em 12/04/2024, às
13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marilia Palhares Machado, Presidente(a), em 12/04/2024,
às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 86141233 e o
código CRC 1B39089E.

Referência: Processo nº 2200.01.0003197/2022-79 SEI nº 86141233
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